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LEI No 380/2009, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009. 

AUTORIZA O PODER PÚBLICO EXECUTIVO A 

CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO E 

ENERGIA; DELEGA AS COMPETÊNCIAS DE 

FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO, INCLUSIVE 

TARIFÁRIA, DOS SERVIÇOS PÚBUCOS 

MUNICIPAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E . - .  
ESGOTAMENTO SANITÁRIO À AGÊNCIA 

REGULADORA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - ARSESP; AUTORIZA A 

CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO DE PROGRAMA COM 

A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP PARA A 

EXECUÇÃO DESSES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MOHSEN H OJEIJ E, Prefeito M u n i d pa l  de Juquiá,  Estado de São Pau lo ,  

no uso de suas atri bu ições l egais, faz saber q ue a Câmara M u ni d pal aprovou e ele 

sanci ona e promulga a seg u i nte Lei ;  

Art. 1°. Fica o Poder Executivo, a utorizado a cel ebrar CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO, com fundamento no arti go 241 da Constituição Federal , da Lei 

Federal n° .  1 1 . 107, de 6 de abri l  de 2005, da Lei Federal no. 1 1 .44 5 ,  de 5 de janei ro 

de 2007, do Decreto Federal n°. 6 . 0 1 7  de 17 de janei ro de 2007, da Lei Estad ual  

n° . 1 19,  de 29 de junho de 1973, da Lei Compl ementar Estadual n° .  1 .025, de 7 de 

dezembro de 2007, e Decretos Estaduais n°.  4 1 .446, de 1 6  de dezembro de 1 996, 

n° .  50.470, de 13 de janeiro de 2006, n° . 52 .020,  de 30 de ju lho de 2007, 

n ° . 52 .455,  de 7 de dezembro de 2007 e n°. 53 . 192 de 0 1  de j u l ho de 2008, visando 

à deleg ação das competências de fi sca l ização e reg u lação, incl u si ve tarifária,  dos 

serviços públ i cos m u n i d pais de abasteci mento de água e esgota mento san itário ao 

ESTADO DE SÃO PAULO com prestação d esses serviços públ icos pel a Co mpan hia 



Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DEZ DE ABRIL, N° 1 48 - CENTRO - CEP 1 1 800-000 
TELEFAX ( 1 3) 3844-61 1 1  
Email :  atosoficlaiS@JUqUia . sp gov. br 

de S aneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e exercício das 

com petências por i ntermédio da Agência Regu l adora de Sanea mento e Energ ia  do 

Estado de São Paulo - ARSESP. 

Art. 2°. Fi ca o Poder Executivo, com fun damento no a rtigo 24,  i n ci so 

XXVI da Lei Federal n°. 8 .666/93 e demais l egis lação referida no artigo anterior, 

auto ri zado a cel ebrar CONTRATO DE PROGRAMA com a Compa n h i a  de 

Saneamento Básico do Estado de São Pau l o  - SABESP, visando à prestação dos 

serviços públ icos mun ici pais de abasteci mento de água e esgotamento san itári o .  

Art. 3°.  A s  autorizações de que tratam o s  arti gos 10  e 20  desta lei 

v isam à i ntegração dos serviços_ públ icos m u nici pai s de abasteci mento de água e 

esgota mento san i tário ao serviço e:;tad ual  de saneamento básico e abrangerá, no 

todo ou em parte as segu i n tes atividades integradas · e  suas respectivas 

i nfraestrutu ras e i nstal ações operaci onais :  

I - a captação, adução e tratamento d e  ág ua bruta ; 

11 - a  ad ução, reservação e d istri buição de ág ua tratada;  

Ill - a coleta, tran sporte, trata mento e d isposição fi nal  de esgotos 

san i tá rios. 

Art. 4°. O co nvên io de cooperação deve estabel ecer : 

I - os meios e i nstru mentos para o exercido das co mpetências de 
fi sca l i zação e reg u l ação, incl usi ve tarifári a, dos serviços públ i cos m u n i d pais de 
saneamento básico del egados ao Estado de São Pau lo;  11 - a execução dos serviços públ ioos mun icipais de saneamento básico ;  

I l l  - o s  d ireitos e obrigações do M u nicípio; 

IV - os di reitos e o brigações do Estado ; 

V - as atri bu ições com u n s  ao M u ni ápio e Estado .  

Art. 5°. A vigência d o  convêni o de cooperação está vincu lada ao 

tempo que perd u rar o contrato de programa. 

Art. 6°. A Sabesp gozará de i senção dos tributos m u m a pais nas 
áreas e i nstal ações o peracionais exi stentes n a  data da celebração do contrato de 
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programa, extensível àquel as cri adas d u rante a sua vigência e também dos preços 

públ icos rel acionados ao uso de vias públ icas, do espaço aéreo e do subsolo,  e ao 

uso de quaisquer outros bens mun ici pa is  necessários à execução dos serviços. 

Art. 7°. O Município fará as cessões gratu itas das áreas afetas aos 

serviços públ icos de abasteci mento de água e esgota mento san i tário existentes na 

data da assi n atu ra do contrato de programa, bem co mo as que receber 

g ratu itamente para i mplantação dos mesmos serviços, devidamen te regularizadas à 

SABESP, pelo prazo e m  que vi gorem o convênio de cooperação e o contrato de 

prog rama.  

Art. 8°.  Esta Lei e�tr�rá e m  vigor na data de sua p u bl i cação, ficando 

revogadas as disposições em contrário .  
.• 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 22 DE DEZE MBRO DE 2009. 

VÂNIA NEI 

A VEIGA 
Di retor do Departa ento J u rídico 


